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Cá entre Nós 
EDIÇÃO ESPECIAL – CAMPINAS, DEZEMBRO – 2020 

  

O Laboratório de Estudos e Pesqui-

sas em Ensino e Diferença 

(LEPED/FE/Unicamp) vem a públi-

co conclamar a sociedade brasileira 

em defesa da educação inclusiva, 

que foi violentamente golpeada on-

tem, 30/09/2020, pelo anúncio do 

governo federal a respeito de uma 

nova política de educação especial. 

O referido documento, publicado em 

forma de decreto, faz retroceder 

todos os esforços empreendidos no 

país para que o estudante público-

alvo da Educação Especial não mais 

fosse vítima da violência que se 

constitui a segregação escolar. 

A política nacional de educação 

especial na perspectiva da educa-

ção inclusiva (MEC/2008), cujo 

desmonte se deu por ato do executi-

vo federal, buscava assegurar a esse 

público seu lugar entre os pares de 

sua geração, em uma escola para 

todos. 

Neste grave momento do país, em 

que o retrocesso se configura como 

projeto de governo, o LEPED exorta 

todos os que lutam pela causa e que 

reconhecem a hierarquização, a ca-

tegorização e a segregação de pesso-

as como ato que fere a dignidade 

humana, a se unirem nesse movi-

mento de resistência e luta. Jamais 

nos intimidaremos diante dos des-

mandos do atual governo, especial-

mente no que diz respeito à educa-

ção. 

A “nova” política de educação espe-

cial de nova só tem a data e o nome, 

pois o que defende se configura co-

mo mera reforma, trazendo de volta 

práticas outrora fracassadas e in-

constitucionais. Por isso, manifes-

tamos nosso mais profundo 

comprometimento no sentido de 

repelir as modificações impostas à 

PNEEPEI/2008. 
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Temos, de sobejo, argumentos base-

ados em estudos e pesquisas que 

revelam a fragilidade e a tendencio-

sidade do posicionamento do Minis-

tério da Educação e dos dados que 

são utilizados como argumento para 

tal afronta ao direito de todos à edu-

cação. 

Diante do exposto, declaramos 

que não permitiremos: 

1. Que a Constituição Federal de 

1988 seja desconsiderada, descum-

prida e renegada em seus preceitos 

educacionais, uma vez que seu texto 

define o acesso à escola comum 

como um direito indisponível do 

aluno, do qual a família e o Estado 

são os guardiões; 

2. Que o Brasil, mais uma vez, seja 

desonrado por descumprir e ignorar 

seus compromissos internacionais, 

visto que o país é signatário de do-

cumentos que pugnam pela inclusão, 

incondicionalmente; 

3. Que o aluno público-alvo da Edu-

cação Especial seja excluído e dis-

criminado no sistema educacional 

brasileiro; 

4. Que argumentações tendenciosas 

e mal embasadas por estudos e posi-

cionamentos retrógrados e incom-

pletos venham se contrapor aos 

avanços e esforços despendidos por 

familiares e educadores, em todo o 

território nacional, que aderiram às 

diretrizes da PNEEPEI/2008, garan-

tindo a matrícula, a participação e a 

aprendizagem, com dignidade, em 

escolas comuns de todo o país; 

5. Que sejam ofuscados ou esqueci-

dos os ganhos obtidos pelos alunos 

que, em razão da inclusão escolar, 

puderam seguir trajetórias de vida 

jamais imaginadas no tempo em que 

eram vigentes no país a concepção 

que agora o governo federal busca 

desenterrar; 

6. Que seja interrompido o movi-

mento de inclusão na educação bási-

ca que permitiu ao Brasil ampliar, de 

maneira inédita, o acesso desse pú-

blico ao nível superior; 

7. Que o país volte a terceirizar a 

Educação Especial, alocando recur-

sos públicos em instituições priva-

das, em detrimento da continuidade 

e da ampliação dos investimentos na 

escola pública comum; 

8. Que sejam silenciadas as famílias 

que, junto com os educadores, luta-

ram ao longo desses 12 anos, fazen-

do o país matricular mais de 1 

milhão de estudantes da educação 

especial nas escolas comuns, o que 

representa 87% de taxa de inclusão. 

A revogação do referido decreto, 

criado com base em interesses ou-

tros de pessoas e instituições que, 

certamente, não atuam em real bene-

fício das pessoas com deficiência, 

precisa ocorrer por uma questão de 

justiça social e de ascensão do país a 

níveis mais elevados de civilidade, 

algo que todos merecemos.  

Podemos combater e impedir a des-

caracterização da PNEEPEI/2008 se 

nos posicionarmos de maneira coesa 

e implacável, como já fizemos em 

outras ocasiões em que educação 

inclusiva foi atacada. 

Os pesquisadores, estudantes e 

membros do Laboratório de Estudos 

e Pesquisas em Ensino e Diferença 

(LEPED/FE/Unicamp) assinam este 

documento, seguidos daqueles que 

cerram fileiras conosco nos propósi-

tos supracitados. 

Não recuaremos.  

Não nos calaremos. 

Direito não se negocia, se cumpre! 

O texto da  
PNEE-2020 quer 
enganar a quem? 
 

Meire Cavalcante 

 

Recentemente, o Ministério da 

Educação publicou a Política Na-

cional de Educação Especial: Equi-

tativa, Inclusiva e com 

Aprendizagem ao Longo da Vida – 

PNEE-2020, um documento com 

123 páginas que tenta “explicar” o 

teor do Decreto nº 10.502/2020. O 

que chama a atenção, tanto no de-

creto como na publicação, é a ten-

tativa de dar legitimidade ao 

imenso retrocesso que buscam im-

por ao país por meio do uso de 

termos cunhados na luta pela in-

clusão escolar.  

Nosso marco legal, notadamente a 

Constituição Federal, a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (cujo teor tem status 

constitucional) e a Lei Brasileira 

de Inclusão, não deixa a menor 

dúvida: a inclusão é impositiva no 

Estado brasileiro, um direito que 

não se negocia, não se flexibiliza, 

tampouco se relativiza ou se con-

diciona.  

Cientes disso, os autores da PNEE-

2020 utilizam termos da luta por 

direito à inclusão e à não discrimi-

nação numa tentativa grosseira de, 

por meio do uso de tais termos, 

disfarçar o que, de fato, busca em-

preender: retrocesso e violação de 

direitos. 
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Na publicação da PNEE-2020, é 

possível encontrar termos como 

“educação inclusiva”, “inclusão”, 

“direito constitucional”, “igualdade 

de oportunidades”, “acessibilida-

de”, “autonomia”, “cidadania”, 

“direitos humanos”, “sistema edu-

cacional equitativo e inclusivo”, 

entre outros. Diante da possibilida-

de de segregar pessoas em classes 

ou escolas especiais em razão da 

deficiência, justamente o que pro-

põe a PNEE-2020, todos esses 

termos têm seu significado desvir-

tuado. 

Segregar não faz parte da educa-

ção inclusiva ou da inclusão. Se-

gregar viola direitos 

constitucionais. Segregar tira do 

estudante a igualdade de oportu-

nidades, justamente porque esta é 

condição necessária para a sua 

inclusão. Segregar dissolve o sen-

tido da acessibilidade, pois esta se 

constitui como essencial para a 

plena participação da pessoa em 

todas as atividades humanas, e não 

no contexto de isolamento. Segre-

gar fere a autonomia, pois deixa 

na mão de terceiros o direito inali-

enável à educação. Segregar impe-

de a cidadania, porque esta se 

exerce no mundo comum, na vida 

em comunidade, sendo a escola um 

dos ambientes mais essenciais nes-

se sentido. Segregar viola vários 

direitos humanos, incluindo a 

igualdade em dignidade e em direi-

tos, a não discriminação e a educa-

ção. Por fim, segregar é a antítese 

de um sistema educacional inclu-

sivo. 

Sobre este último termo, ressalte-

se, a PNEE-2020 corrompe o que 

determinam a Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Defici-

ência (art. 24), o Plano Nacional de 

Educação (art. 8º, III) e a Lei Bra-

sileira de Inclusão (art. 27 e art. 28, 

I). Todos esses marcos legais exi-

gem que o Brasil garanta sistema 

educacional inclusivo, o que não 

permite malabarismos retóricos 

que busquem justificar segregação 

em classes ou escolas especiais em 

razão da deficiência.  

O que o governo federal fez foi 

inserir a palavra “equitativo”, cri-

ando o que chama de “sistema 

educacional equitativo e inclusi-

vo”, termo inexistente nas referidas 

leis. Com isso, o texto busca apro-

ximar o conteúdo da PNEE-2020 

do que diz a lei, mas deturpando 

seu sentido. Isso se comprova pelo 

próprio texto da PNEE-2020, 

quando explica que o uso do termo 

“equitativo” tem por objetivo justi-

ficar as práticas “necessárias e di-

ferenciadas”.  

Está aí o contorcionismo que a 

PNEE-2020 faz para parecer cons-

titucional, uma vez que precisa 

alterar um termo legal (sistema 

educacional inclusivo) a fim de 

justificar as “diferenciações”, ou 

seja, o uso de “critérios” que serão 

usados para determinar quem pode 

ou não estar na escola (este, sim, 

um direito constitucional).  

Na publicação que o LEPED fez 

em 2018, “Em defesa da Política 

Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusi-

va”, quando denunciou, ainda no 

governo de Michel Temer, os pla-

nos para alterar a PNEEPEI, esta 

estratégia já havia sido identifica-

da: 

 “É curioso notar, tanto nos textos 

dos slides como nas falas das pes-

soas que hoje coordenam e partici-

pam do trabalho de ‘atualização’ 

da PNEEPEI, a adoção dos termos 

que os defensores da inclusão es-

colar utilizam e sempre utilizaram 

na luta por uma escola para todos. 

É, inclusive, irônico, ver pessoas 

que historicamente se levantaram 

contra o inexorável avanço das 

políticas de inclusão escolar utili-

zarem frases como ‘defendemos 

um sistema educacional inclusivo’, 

‘devemos garantir não só acesso à 

escola, mas permanência, aprendi-

zagem e qualidade’ ou ‘a escola 

deve combater a discriminação’. 

Por trás do uso dos termos do 

campo da inclusão está uma tenta-

tiva de tornar mais palatável o re-

trocesso que se quer impor, sem 

diálogo, sem considerar os atores 

que estão de fato envolvidos, em 

todas as escolas brasileiras, com a 

inclusão escolar.” 

Como se vê, a denúncia do LEPED 

em relação ao que estava se dese-

nhando, nesse e em diversos outros 

aspectos, estava correta. Os defen-

sores da segregação perceberam 

que não mais poderiam defender o 

indefensável. A saída? Tentar 



EDIÇÃO ESPECIAL 
 

4 
 

usurpar os termos do campo da 

inclusão para estabelecer uma 

guerra semântica, a fim de deturpar 

seus significados para que estes 

pudessem acomodar suas práticas 

deletérias. É importante que os 

operadores do direito, os educado-

res, os conselhos municipais e es-

taduais de educação, as famílias, os 

profissionais da educação especial 

e toda a sociedade estejam cientes 

dessa estratégia que o governo 

federal está utilizando para con-

fundir e para tornar a exclusão pa-

latável. 

 

Educação inclusiva: 
direito 
incondicional e 
indisponível 
 

Martinha Clarete Dutra 
 

 Por decreto, o direito à educação 

inclusiva pode ser opcional ou 

condicional? Não. Estamos diante 

de um ato autoritário, que viola o 

direito das pessoas com deficiência 

a usufruir, em igualdade de condi-

ções com as demais pessoas, da 

participação e da aprendizagem em 

ambientes comuns. A opção por 

uma escola especial decorre da 

crença de que a condição de defi-

ciência impede qualquer tipo de 

participação ou compartilhamento 

de experiências entre pessoas com 

e sem deficiência. Cabe ao Estado 

criar condições para superação de 

mitos que estigmatizam e segre-

gam, não o contrário.  

É hora de fazer valer os instrumen-

tos normativos de que dispomos. A 

Convenção Interamericana para 

Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação das Pessoas com 

Deficiência, conhecida como Con-

venção da Guatemala (1999), pro-

mulgada no Brasil pelo Decreto nº 

3.956/2001, preconiza que as pes-

soas com deficiência têm os mes-

mos direitos humanos e liberdades 

fundamentais que as demais pesso-

as, definindo como discriminação 

com base na deficiência toda dife-

renciação ou exclusão que possa 

impedir ou anular o exercício dos 

direitos humanos e de suas liber-

dades fundamentais (OEA, 1999, 

Art. I).  

Já a Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência 

(ONU, 2006), ratificada como 

Emenda Constitucional por meio 

do Decreto Legislativo n°186/2008 

e pelo Decreto Executivo 

n°6949/2009, no artigo 24, estabe-

lece que o direito à educação so-

mente se efetiva em um Sistema 

educacional inclusivo. À luz desses 

tratados internacionais, a educação 

especial, interpretada no contexto 

da diferenciação, é responsável 

pela eliminação das barreiras que 

impedem o acesso à escolarização.  

Todavia, quando o público e o pri-

vado atuam pela perpetuação de 

um modelo apartado de educação, 

a produção social da segregação 

escolar torna-se mais forte e insti-

tucionalizada. É o que ocorre neste 

momento no Brasil. Há uma tenta-

tiva explícita de retorno ao modelo 

de classificação de estudantes, com 

base na condição de deficiência, 

com o intuito de trazer de volta a 

velha escola especial como espaço 

de acolhimento daqueles estudan-

tes considerados incapacitados 

para alcançar os objetivos educaci-

onais estabelecidos. A despeito de 

todo compromisso do Estado brasi-

leiro com a inclusão social das 

pessoas com deficiência, os ocu-

pantes do Poder Executivo Federal 

querem retroceder àquela época 

em que a inclusão era uma pauta 

oculta e as diretrizes da educação 

brasileira chancelavam a coexis-

tência dos sistemas de segregação 

e de integração das pessoas com 

deficiência. O cenário é devasta-

dor. Os que deveriam promover a 

inclusão não só violam direitos, 

como também financiam as redes 

privadas, que o eximem de suas 

responsabilidades para com os ci-

dadãos e cidadãs com deficiência, 

além de favorecer a ampliação do 

capital político das instituições 

segregacionistas. 

As conquistas advindas da imple-

mentação da Convenção estão 

ameaçadas. A educação inclusiva é 

um direito indisponível e incondi-

cional, abordado no artigo 24 dessa 

Convenção, segundo o qual, “[...] 

para efetivar esse direito sem dis-

criminação e com base na igualda-

de de oportunidades, os estados 

partes assegurarão sistema educa-

cional inclusivo em todos os ní-

veis, bem como o aprendizado ao 

longo de toda a vida [...]”. 

Esse princípio fundamentou a 

construção de novos marcos legais 

da educação e impulsionou os pro-

cessos de elaboração e desenvol-

vimento de propostas pedagógicas 

que asseguraram as condições de 

acesso e participação de todos os 

estudantes no ensino comum, por 

meio da Política Nacional de Edu-

cação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva (BRASIL, 

2008), da qual não abrimos mão. 
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A grave ruptura da 
política de educação 
especial na 
perspectiva 
inclusiva no Brasil 
 
Claudia Pereira Dutra 
 

A Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e 

com Aprendizado ao Longo da 

Vida – PNEE, instituída pelo De-

creto nº 10.502/2020, em substitui-

ção à Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva 

da Educação Inclusiva - PNEEPEI 

(2008), causou protesto dos movi-

mentos sociais, das entidades de 

educação e de defesa de direitos 

humanos, tornando-se objeto de 

ações no legislativo e no judiciário 

pela sua revogação. As denúncias 

apontam o descumprimento do 

direito das pessoas com deficiência 

à educação inclusiva, bem como o 

caráter autoritário da normativa, 

elaborada sem o amplo debate e 

consulta obrigatória sobre questões 

relacionadas às pessoas com defi-

ciência. Além disso, a defesa do 

sistema educacional segregativo 

constitui um retrocesso na garantia 

do direito à educação. 

A PNEE (2020) intitula-se inclusi-

va e equitativa, ao mesmo tempo 

em que retoma o modelo de aten-

dimento educacional de enfoque 

integracionista/segregacionista, se- 

gundo o qual as pessoas com defi-

ciência são submetidas a requisitos 

impostos pelas instituições para 

definir sobre o acesso ao ensino 

regular. O foco não é a eliminação 

das barreiras que impedem a inclu-

são; as pessoas com deficiência 

devem demonstrar “capacidade” 

para frequentar o ensino regular, e 

não o sistema de ensino modificar 

suas estruturas e práticas educaci-

onais para garantir que todos parti-

cipem e aprendam, sem 

discriminação. O referido Decreto 

converge para uma narrativa que 

ignora a evolução do marco legal, 

distorce a concepção de sistema 

educacional inclusivo e descaracte-

riza a oferta do atendimento edu-

cacional especializado (AEE), bem 

como despreza os avanços alcan-

çados em matéria de educação in-

clusiva no país e os benefícios da 

inclusão escolar para a sociedade.  

O direito à educação inclusiva está 

reconhecido na Convenção dos 

Direitos das Pessoas com Defici-

ência – CDPD (ONU, 2006), o 

qual dispõe que a realização desse 

direito, sem discriminação e em 

igualdade de oportunidade com as 

demais pessoas, deve ser assegura-

da em um sistema educacional 

inclusivo em todos os níveis (arti-

go 24). O Brasil ratificou essa 

Convenção, por meio dos Decretos 

nº 186/2008 e nº 6.949/ 2009, com 

equivalência de Emenda Constitu-

cional, e assumiu o compromisso 

de não admitir que as pessoas com 

deficiência sejam excluídas do 

sistema geral de ensino, bem como 

garantir que recebam os apoios de 

que necessitam nas escolas regula-

res.  

Este artigo não é ambíguo, não faz 

referência a qualquer espaço ou 

serviço especializado e ainda re-

força que todas as medidas de 

apoio sejam compatíveis com a 

meta de inclusão plena. Nos mar-

cos da CDPD (2006), o Brasil ins-

tituiu a PNEEPEI (2008) e passou 

a orientar a transformação do sis-

tema de ensino que mantinha 76% 

das matrículas de estudantes do 

público-alvo da educação especial 

fora do ensino regular, até o início 

do século XXI. O objetivo dessa 

política foi garantir a matrícula 

desses estudantes no ensino regu-

lar, assegurando a oferta do aten-

dimento educacional especializado 

(AEE) e demais ações de acessibi-

lidade física e pedagógica para o 

pleno acesso, participação e apren-

dizagem.  

A educação especial deixou de ser 

substitutiva ao ensino comum e foi 

definida como modalidade trans-

versal, responsável pela oferta do 

AEE e pela disponibilização dos 

recursos e serviços no processo de 

escolarização. A Lei Brasileira de 

Inclusão (2015) reconhece o direi-

to das pessoas com deficiência à 

educação inclusiva, em todos os 

níveis, e reafirma a obrigação do 

Estado com a adoção de estratégias 

de acessibilidade para a eliminação 

das barreiras ao acesso, à partici-

pação e à aprendizagem.  

De forma enganosa, a PNEE 

(2020) apresenta como um dos 

seus objetivos a promoção do ensi-

no aos estudantes público-alvo da 

educação especial em um sistema 

educacional inclusivo, ao mesmo 

tempo em que habilita as escolas e 

classes especiais como “alternati-

vas” para estudantes com deficiên-

cia e dispõe que as famílias e as 

equipes multidisciplinares possam 

decidir a melhor opção, negando 

que o direito à educação é dos es-

tudantes, indisponível, e não de 

seus pais ou de profissionais.  

Nessa perspectiva, a educação es-

pecial é substitutiva ao ensino re-

gular, redefinida como modalidade 

escolar, ofertada “preferencialmen-

te” na rede regular de ensino.  
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Opondo-se à educação inclusiva, 

que surgiu com o propósito de re-

verter os modelos excludentes e 

segregacionistas historicamente 

instituídos nos sistemas de ensino, 

a PNEE (2020) legitima práticas 

discriminatórias que apartam os 

estudantes com deficiência dos 

demais, em escolas e classes espe-

ciais. Ao esvaziar o conteúdo 

transformador da política inclusi-

va, o direito à educação inclusiva é 

reduzido à mera alternativa, e o 

AEE é descaracterizado como me-

dida de apoio à inclusão escolar, 

responsável pela identificação e 

eliminação de barreiras no proces-

so de escolarização no ensino regu-

lar. Com isso, as salas de recursos 

multifuncionais, implantadas nas 

redes públicas de ensino para a 

oferta do AEE, também são desca-

racterizadas e desvinculadas da sua 

intrínseca articulação com o ensino 

regular, e a instituição de centros, 

núcleos e serviços de atendimento 

especializado por categoria de de-

ficiência, ofertados em espaços 

segregados, em parceria com insti-

tuições privadas, passa a ser indu-

zida.  

A ruptura da política de educação 

inclusiva e o caminho privatista da 

educação especial fazem parte do 

contexto perigoso da instituição da 

PNEE (2020). Umas de suas estra-

tégias é a desarticulação dos avan-

ços alcançados no sistema 

educacional brasileiro. No âmbito 

da PNEEPEI, foram instituídas 

medidas efetivas para reverter o 

atraso histórico de desinvestimento 

na rede pública de ensino e superar 

a exclusão e a segregação das pes-

soas com deficiência, com apoio à 

formação de professores, à pesqui-

sa, à implantação salas de recursos 

multifuncionais, à produção de 

livros didáticos em formatos aces-

síveis, à adequação arquitetônica 

das escolares, à disponibilização de 

transporte escolar acessível, à ofer-

ta da educação bilíngue – Li-

bras/Língua Portuguesa, à 

articulação intersetorial de políti-

cas públicas, entre outras ações de 

acessibilidade na educação básica 

e superior. Também foi assegurado 

o cômputo das matrículas dos es-

tudantes público-alvo da educação 

especial no ensino regular e no 

AEE, no Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Pro-

fissionais da Educação (Fundeb), 

institucionalizando a oferta do 

AEE nas escolas da rede pública 

de ensino.  

Essas conquistas colocaram o Bra-

sil como referência na construção 

do sistema educacional inclusivo, 

reconhecido por assegurar o ex-

pressivo acesso das pessoas com 

deficiência à educação. Na educa-

ção básica, as matrículas dessa 

população no ensino regular passa-

ram de um percentual de 24%, em 

2003, para 85%, em 2016; e na 

educação superior, as matrículas 

evoluíram de um patamar de 5 mil 

para 30 mil, nesse mesmo período. 

Ao observar a evolução do acesso 

das pessoas com deficiência à edu-

cação, no âmbito da PNEEPEI, 

compreende-se que a mudança da 

política de educação especial inse-

re-se em um contexto mais amplo 

de reação às pautas dos direitos 

humanos e de destruição da educa-

ção pública, democrática e inclusi-

va. Essa mudança da perspectiva 

inclusiva ocorre, justamente, quan-

do os dados do Censo Escolar/Inep 

de 2019 registram 88% das matrí-

culas dos estudantes do público-

alvo da educação especial no ensi-

no regular e apenas 12% em clas-

ses e escolas especiais.  

A argumentação dos elaboradores 

da PNEE (2020) de que a inclusão 

escolar prejudicaria muitos estu-

dantes com deficiência é absurda. 

A educação inclusiva é reconheci-

da como uma prática que favorece 

toda a sociedade, possibilitando 

avançar no entendimento de que 

ninguém deve ser privado da inte-

ração e da aprendizagem com as 

demais pessoas em ambientes in-

clusivos. A pesquisa “A escola e 

suas transform(ações) a partir da 

educação especial na perspectiva 

inclusiva” (2014), realizada pelo 

LEPED/Unicamp, aferiu que a 

comunidade escolar identifica os 

benefícios da inclusão, ressalta a 

importância dos recursos e servi-

ços, como o AEE, e percebe ga-

nhos na vida dos profissionais da 

educação. A Pesquisa Datafolha, 

encomendada pelo Instituto Alana, 

“O que a População Brasileira 

Pensa sobre a Educação Inclusiva” 

(2019), registra que a população 

brasileira é predominantemente 

favorável à educação inclusiva; 

dez anos após a implantação da 

Política Nacional de Educação 

Especial na Perspectiva da Educa-

ção Inclusiva (2008), cerca de 90% 

concordam que as escolas se tor-

nam melhores com a inclusão, e 

aproximadamente 80% concordam 

que as crianças com deficiência 

aprendem mais na escola inclusiva. 
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Pronunciamento na 
Audiência Pública 
sobre o Decreto  
nº 10.502/20202 – 
Assembleia 
Legislativa de Santa 
Catarina  
(29.10.2020) 
 

Rosângela Machado 
  

Boa tarde a todos e a todas! Agra-

deço à casa pela oportunidade des-

sa audiência. O tempo é exíguo, 

mas suficiente para dizer:  

NÃO AO DECRETO Nº 

10.502/2020 – porque ele é incons-

titucional, o que justifica as mani-

festações de repúdio pelos 

Ministérios Públicos do Brasil, 

pelas OABs, pelos PDLs do Con-

gresso para sustar o Decreto, pela 

AMPID, entre tantos outros setores 

guardiões da Constituição. O mo-

vimento contra o Decreto é forte e 

intenso, o que demonstra a com-

preensão e a consciência da popu-

lação sobre o que significa a 

educação inclusiva, assim como foi 

forte e intensa a audiência pública 

no ano passado, nesta mesma casa, 

contra o projeto APAE Escola. 

APAE Escola e Decreto nº 

10.502/2020 são exemplos de se-

gregação e de exclusão. 

Assim como é exemplo de exclu-

são a negativa de matrícula por 

parte de muitas escolas particulares 

(não todas), que, vergonhosamen-

te, assessoradas pelo Sindicato das 

Escolas Particulares do Estado de 

Santa Catarina, continuam com tal 

prática em seus contratos, contrari-

ando e desobedecendo a decisão do 

Supremo Tribunal Federal — da 

mesma forma que o Decreto nº 

10.502/2020 desobedece a Consti-

tuição Federal. 

Até quando os pais vão viver a 

situação de humilhação promovida 

pelo Decreto e pelos contratos des-

sas instituições de ensino, lutando, 

incansavelmente, para que seus 

filhos estudem na mesma escola de 

seus irmãos?  

Só o argumento da inconstituci-

onalidade bastaria para revogar 

o Decreto, mas nosso entendi-

mento vai além da obediência à 

lei. 

NÃO AO DECRETO Nº 

10.502/2020 – porque chamar a 

Política de Educação Especial des-

te Decreto de inclusiva é desco-

nhecer o sentido da educação 

inclusiva — aliás, sentido distorci-

do por muitos segmentos que dese-

jam a volta das classes e escolas 

especiais. Esses ambientes não são 

alternativas de inclusão.  

NÃO AO DECRETO Nº 

10.502/2020 – porque nele a defi-

ciência é vista sob o viés do capa-

citismo, que se reflete nos valores 

atribuídos a determinadas capaci-

dades, privilegiando aqueles que 

atendem aos padrões normativos e 

diminuindo e inferiorizando as 

pessoas com deficiência. 

Por isso, o Decreto alega que clas-

ses e escolas especiais são para 

aqueles que não se beneficiam da 

escola regular, ou seja, para aque-

les que não alcançam a razão idea-

lizada, a capacidade padrão.  

Um Decreto que define a pessoa a 

partir de um único atributo, a sua 

deficiência, e com uma visão cen-

trada na incapacidade. 

NÃO AO DECRETO Nº 

10.502/2020 – porque retrocede a 

um modelo de educação especial já 

superado, substitutivo, e que cria 

sistemas paralelos de ensino. A 

educação especial tem papel fun-

damental na inclusão, mas não é 

com a escolarização. 

NÃO AO DECRETO Nº 

10.502/2020 – porque faz da esco-

la regular um bem comum para 

alguns, e não para todos. A escola 

regular deve ensinar para que 

todos possam atingir o máximo de 

suas capacidades, sem uma capaci-

dade especificamente definida.  

NÃO AO DECRETO Nº 

10.502/2020 – até que nossa voz se 

materialize na anulação desse De-

creto, e porque as professoras e os 

professores da rede regular de en-

sino são os nossos melhores exem-

plos e argumentos em favor da 

educação inclusiva.  

 
Conheça, opine e 

baixe a versão 
digital para o seu 

dispositivo. 
 
 

Acesse: 
caentrenosweb.com 
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